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=
 

 
"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DO (A) SR(A
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

 
 

 

 
Artigo 1º. Admitir, em estágio probatório
permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
Consolidação das Leis do Trabalho,
inscrito (a) no RG: 41.479.433
aprovado(a) em 4º lugar no 
mensais previstos na referência 
fevereiro de 2017 alterada pela Lei 1.594 de 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) 
passará a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas 
modificações posteriores. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 

 

                                                              

 

 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
=PORTARIA Nº  4.157 DE 11 DE JULHO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DO (A) SR(A). DOUGLAS DE SOUZA NASCIMENTO
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PEB II 

." 

MARIA MADALENA DA SILVA
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;

RESOLVE 

estágio probatório, a partir desta data, para emprego público 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA PEB II (a), regido pela C.L.T. 

Consolidação das Leis do Trabalho, o(a) Sr(a) ). DOUGLAS DE SOUZA NASCIMENTO
RG: 41.479.433-3 e no C.P.F. sob o n. CPF: 356.826.068

no Concurso Público n. 001/2022, fazendo jus aos vencimentos 
mensais previstos na referência h/a, do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421 de 01 de 

alterada pela Lei 1.594 de 02 de agosto de 2.022. 

Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) 
passará a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas 

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad

                    Prefeitura Municipal de Aramina, 11 de julho

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

Arquivada na forma da Lei. 

 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 

4.157 DE 11 DE JULHO DE 2024= 

DOUGLAS DE SOUZA NASCIMENTO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PEB II E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

para emprego público 
, regido pela C.L.T. – 

DOUGLAS DE SOUZA NASCIMENTO, 
CPF: 356.826.068-92, devidamente 

, fazendo jus aos vencimentos 
da Lei Municipal n. 1.421 de 01 de 

Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) 
passará a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas 

ublicação, ficando revogadas demais 

11 de julho de 2024. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

M
A

R
IA

 M
A

D
A

LE
N

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 N
E

IV
A

 M
A

R
IA

 L
A

C
E

R
D

A
 M

A
R

O
TT

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

m
in

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

61
D

A
-2

9D
E

-9
2C

3-
FC

88
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
1D

A
-2

9D
E

-9
2C

3-
FC

88

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Segunda-feira, 15 de julho de 2024 Ano VI | Edição nº 837A Página 3 de 10

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 61DA-29DE-92C3-FC88

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA MADALENA DA SILVA (CPF 144.XXX.XXX-11) em 11/07/2024 15:32:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEIVA MARIA LACERDA MAROTT (CPF 099.XXX.XXX-82) em 11/07/2024 15:34:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aramina.1doc.com.br/verificacao/61DA-29DE-92C3-FC88



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Segunda-feira, 15 de julho de 2024 Ano VI | Edição nº 837A Página 4 de 10

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Segunda-feira, 15 de julho de 2024 Ano VI | Edição nº 837A Página 5 de 10

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Segunda-feira, 15 de julho de 2024 Ano VI | Edição nº 837A Página 6 de 10

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Segunda-feira, 15 de julho de 2024 Ano VI | Edição nº 837A Página 7 de 10

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 

 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido
41379821 SSP.SP., inscrito no CPF
DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, 
DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 
 

 
 

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.159 DE 15 DE JULHO DE 2024 = 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e

RESOLVE: 

a pedido o Sr. LEONALDO DE OLIVEIRA MIGUEL
, inscrito no CPF-MF sob o nº. 326.576.318-86 do Cargo de 

DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, junto a Secretaria Municipal de 
DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina,

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

 
Fls. _________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

LEONALDO DE OLIVEIRA MIGUEL RG nº. 
do Cargo de DIRETOR 

junto a Secretaria Municipal de SECRETARIA 

Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
Aramina, 15 de julho de 2.024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 

 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada a pedido 
da Cédula de Identidade RG nº
de PEB I – CONCURSO PÚBLICO.
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do 
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
12/07/2024, revogados as disposições em contrário
 
 

 
 

 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.160 DE 15 DE JULHO DE 2024 = 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e
 
 
 
RESOLVE: 

a pedido a Sra. MICHELE CRISTIELE DE OLIVEIRA
da Cédula de Identidade RG nº. 479506875 e no CPF sob o n. 398.389.148

CONCURSO PÚBLICO. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina,

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

 
Fls. ________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

e 

MICHELE CRISTIELE DE OLIVEIRA, portadora 
398.389.148-94 da função 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
Município, suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 

 
feitura Municipal de Aramina, 15 de julho de 2.024. 
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